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A Sua Excelência Senhor Presidente, ingSenhora e Senhores Vereadores: jeba Leal

REQUER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, A

IMPLANTAÇÃO DE ESCOVODROMO NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE SANTARÉM.

A Câmara Municipal de Santarém, através da Parlamentar Infra-assinado, fazendo
uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa
Municipal, em visita a algumas Escolas do Município, atendendo as demandas das
comunidades escolares, REQUER à Prefeitura Municipal de Santarém, através da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. A IMPLANTAÇÃO DE ESCOVODROMO NAS

ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTARÉM.

JUSTIFICATIVA

Atualmente em nosso Município, temos um alto índice de pessoas com

problemas bucais irreversíveis, onde a maioria dos casos se dá pela ausência de

cuidados básicos, fator que resulta na intensa procura pelo procedimento de

exodontia, conhecida popularmente por extração dentaria.

Em contrapartida, tal realidade acarreta uma série de dificuldades sociais e

emocionais ao indivíduo, comprometendo a capacidade de sorrir, interagir ou se

expressar de modo geral devido ao desconforto e a insatisfação com a aparência.

Diante deste cenário, a intervenção preventiva é necessária e tem potencial

eficácia principalmente quando discutida ainda na fase infantil, momento em que a

capacidade de aprendizagem e de memorização muitas vezes ajudam a levar as

informações por toda a vida.

O escovódromo é um espaço destinado à promoção da saúde oral,

incentivando a escovação adequada dos dentes, prevenindo o

desenvolvimento de doenças bucais. A implantação de um escovódromo pode

ser uma iniciativa simples e efetiva para a promoção de saúde, principalmente

em locais com menoracesso as informações e serviços de saúde.
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A PODER LEGISLATIVO eCAMARA CAMARA MUNICIPAL DE SANTAREM Mdriana
GABINETE VEREADORA ADRIANA ALMEIDA dimeito

Diante da NECESSIDADE, pedimos que com maior brevidade possível a
secretaria responsável possa estar recebendo este requerimento para que sejam
tomadas as providências cabíveis.

Portanto, requer que desta decisão seja dado conhecimento a Secretaria de
Educação - SEMED.

Termos em que

Pede deferimento,

Santarém/PA, 29 de abril de 2024

ADRI ALMEIDA
Ve União Brasil
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